
PORTARIA Nº 338/2019
DE 15 de Janeiro de 2019


Retifica Portaria nº 335/2019 que dispõe sobre Recesso das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Vereadores. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Recesso das reuniões ordinárias de 29 de janeiro de 2019 á 10 de março de 2019.

Art. 2º - Ficam os vereadores sujeitos a convocação, caso haja necessidade de desempenhar suas funções.

Art. 3° - A primeira reunião ordinária ocorrerá no dia 11 de março de 2019 às 20 horas.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 15 dias do mês de Janeiro de 2019.

Registre-se e Publique-se.




Chrystian Silveira da Costa                                     Luiz Omar de Souza
                      1° secretário                                                            Presidente do Legislativo          

